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INDICAÇÃO N° 168/2025 

Fls 	  "Sugere a criação de uma estratégia emergencial 
de limpeza urbana com designação de 

servidores por bairro." 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. José Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, as necessárias providências junto á Secretaria competente, solicitando a "sugestão da 
criação de uma estratégia emergencial de limpeza urbana com designação de servidores por bairro." 

Indica a Vossa Excelência que seja estudada e implantada uma estratégia emergencial de limpeza urbana, 
com a designação de ao menos dois servidores por bairro, com a finalidade de realizar a manutenção básica da 
limpeza pública, especialmente no controle do crescimento de mato nas ruas, até que a equipe de mutirão da 
Secretaria Municipal de Obras alcance o referido bairro em seu cronograma regular. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa responder à crescente demanda da população quanto ao acúmulo de mato, lixo 
e sujeira em diversas ruas dos bairros do município, o que tem causado uma série de transtornos aos moradores, 
inclusive com relatos de aparecimento de animais peçonhentos, como cobras e roedores, colocando em risco a 
saúde pública e o bem-estar da população. 

A medida sugerida não substitui a atuação da equipe de limpeza da Secretaria de Obras, mas busca ser 
um reforço pontual e descentralizado, de caráter preventivo, minimizando os impactos até que o mutirão chegue a 
cada localidade. 

A descentralização da limpeza urbana com profissionais fixos por bairro pode contribuir significativamente 
para a manutenção do aspecto urbano, prevenção de doenças e preservação da dignidade dos espaços públicos. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  24 de abril de 2025. 

( 	GABRIEL DA SILVA L URENg 
Vereador Autor 
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